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012ª (DÉCIMO SEGUNDO) SESSÃO ORDINÁRIA DA LEGISLATURA (2025 - 2028) - 1º 
PERÍODO (01/01/2025 À 31/07/2025) DE 9 DE MAIO DE 2025

      PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA N° 012 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO, ESTADO 
DO CEARÁ.

Ressalta-se que houve transferência da sessão do dia 05 de maio para o dia 09 de maio 
de 2025, em virtude do falecimento do Sr. Luiz de Cândido, neste dia 05 de maio de 2025. O 
Presidente iniciou os trabalhos. E, verificando haver quórum regimental para deliberar, o 
Presidente colocou em discussão a Ata referente a Sessão próxima passada, aprovada sem 
qualquer emenda. Realizou-se a seguir, a leitura das seguintes matérias constantes da pauta: 
1 - Indicação nº 030/2025, da autoria do Vereador Luciano de Valter, INDICANDO que o Poder 
Executivo Municipal a conclusão da pavimentação dos trechos que ligam a sede do município até 
a Muritiba; 
2 - Indicação nº 031/2025, da autoria do Vereador Luciano de Valter, INDICANDO que o Poder 
Executivo Municipal a pavimentação do trecho que liga a escola do Sitio Caetano até a casa de 
Zé Pedro; 
3 - Indicação nº 032/2025, da autoria do Vereador Luciano de Valter, INDICANDO que o Poder 
Executivo Municipal a reforma ou construção de uma nova praça pracinha do Sítio dos Lopes; 
4 -Indicação nº 033/2025, da autoria da Vereadora Socorro Virgínio, INDICANDO que o Poder 
Executivo Municipal Construção de um novo espaço ao lado do Cemitério Velho, com o objetivo 
de melhor atender à população pereirense e; 
5 - Mensagem n° 024/2025, encaminhando o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 001/2025, 
DE 30 DE ABRIL DE 2025, que “Institui o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS 2025) do 
Município de Pereiro e dá outras providências.” 
6 - O Presidente realizou a leitura e o cumprimento da Resolução n° 002/2023, que trata sobre o 
uso de paletós por parte dos parlamentares, nas Sessões da Câmara. 
Concluídas as leituras, o Presidente encaminhou o Projeto de Lei n° 024/2025 às comissões 
competentes, para análise. 
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